
 
 
 
 
 

1ª Subdefensoria Pública-Geral 
 

 

_____________________________________________________________________________________________________ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mateus Leme, nº 1908 – Centro Cívico – Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7300 

 

RESOLUÇÃO 1ª SUB Nº 015, DE 17 DE ABRIL DE 2024.  

 

Autoriza afastamento da Defensora Pública 

Helena Grassi Fontana, no dia 29/04/2024. 

 

 

A 1ª SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 

pelo art. 1º, inciso IX, da Resolução DPG nº 041/2023; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Autorizar o afastamento da Defensora Pública Helena Grassi Fontana, lotada na 15ª 

Região, para atuar nas 15ª e 12ª Defensorias Públicas da 15ª Regional, para palestrar no Curso 

de Formação dos/as Novos/as Defensores/as a convite da Escola da Defensoria Pública do 

Estado do Paraná – EDEPAR, em Curitiba/PR, no dia 29/04/2024. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

BRUNO MÜLLER SILVA 

1º Subdefensor Público-Geral do Estado do Paraná 
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